
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                               PROPOSTA N.º 80/2025/DCDJ/DIDES 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º  

 

ASSUNTO : Núcleo de Bicross de Setúbal – apoio financeiro 
 

O Núcleo de Bicross de Setúbal é o principal dinamizador da modalidade de BMX no concelho, tanto na 
formação de jovens atletas como na organização de eventos desportivos. A associação tem um protocolo com a 
Câmara Municipal de Setúbal para a utilização da Pista Municipal de BMX, sendo responsável pelos treinos 
semanais e pela realização de provas integradas nos calendários oficiais da Federação Portuguesa de Ciclismo e 
da Associação de Ciclismo de Setúbal. 
 
No âmbito deste protocolo, cabe ao clube assegurar, em colaboração com a Câmara Municipal de Setúbal, a 
manutenção regular da pista, garantindo a sua boa utilização e conservação. 
 
Relativamente à organização dos eventos, a autarquia tem vindo a apoiar o clube logisticamente e através da 
disponibilização de serviços de apoio sanitário, assegurados pelos Bombeiros Sapadores de Setúbal. Contudo, 
devido à elevada sobreposição de eventos nos meses de maio e junho, não foi possível garantir este apoio. 
 
Neste sentido, o clube solicitou, ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo, 
um apoio financeiro para fazer face à contratação do referido serviço. 
 
De acordo com o disposto na alínea o) e u) do ponto 1. do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-
se a atribuição de um apoio financeiro no valor de 1.700,00€ (mil e setecentos euros), ao Núcleo de Bicross de 
Setúbal. 
 
Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2005 A 5 
 
Anexo:  
DIDES.Anexo 1. Apoio Núcleo Bicross Setúbal 
 

 

 

 

 

O TÉCNICO  O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO  O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

  

Mod.CMS.06 

  


